
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21, e artigo 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/23, TORNA

PÚBLICO para  conhecimento  dos  interessados  que  AUTORIZA a  contratação  do

INSTITUTO  DE  CULTURA,  DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL,

PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ Nº  04.956.591/0001-

26,  sem ônus  para  o  município,  haja  vista  que  esta  será  remunerada  por  meio  do

recebimento  das  inscrições,  recebidas  diretamente  dos  candidatos,  para  a

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PLANEJAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E

EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI,

PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PODENDO SER PRORROGADO, SE O

CASO,  com  fulcro  no  artigo  75,  inciso  XV  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  e

HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e

quatro.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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